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PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 145/2024 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE 

LTDA 

CNPJ DA EMPRESA: 85.863.059/0001-05 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, CX POSTAL 77, S/N RURAL, CEP 89801-

973, CHAPECÓ-SC 

TELEFONE nº: (49) 3312-8989 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitacao03@servioeste.com.br 

AGÊNCIA BANCÁRIA: 3069 Nº DA CONTA CORRENTE: 239.766-8 SICOOB 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ DEIVID DE OLIVEIRA 

CPF Nº: 724.983.589-00 

RG Nº: 2.161.117 SSP/SC 

ENDEREÇO: Rua Lauro Muller, 401 E AP 801, Centro, Chapecó – SC, CEP 89.801-600 

TELEFONE nº: (49) 3361 - 9696 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE  MARCA PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

1 Contratação de empresa 

especializada em coleta, 

transporte e destinação de 

resíduos sólidos dos 

Cemitérios Municipais. 

(bombonas de 200 lts) 

Bombona de 

200 lts 
100 PRÓPRIA R$ 186,66 R$ 18.666,00 

 

Valor unitário: R$ 186,66 (cento e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos); 

Valor total da proposta: R$ 18.666,00 (dezoito mil seiscentos e sessenta e seis reais); 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Chapecó 27 de agosto de 2024. 
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SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA  
CNPJ 85.363.059/0001-05 

NIRE 42201592562 
 

OITAVA   ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 
 
JOSÉ DEIVID DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial  de bens, nascido em 
29/09/1972, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 2.161.117, expedida pela SSP/SC e do CPF n° 
724.983.589-00, residente e domiciliado na  Rua Lauro Muller, 401 - E, apto. 801, bairro Centro, Chapecó – SC, 
CEP: 89.801-600. 
 
Sócio componente da Sociedade Empresária Limitada que funciona sob o nome empresarial de 
“SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA”, com sua sede LINHA SÃO ROQUE, SN, SALA: 02, 
INTERIOR, CHAPECÓ/SC, CEP 89.815-899, inscrita no CNPJ sob nº. 85.363.059/0001-05, através de 
seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 
nº. 42201592562, resolvem de pleno e comum acordo por este instrumento ALTERAR o seu contrato 
social da seguinte forma: 

 
1. A sociedade registra a alteração do objeto social aonde passa a ser:  TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EMBALAGENS EM GERAL; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS; SERVIÇOS DE CONSERTO, REPARAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS; 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS SEM MOTORISTA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO 
PERIGOSOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. Diante do exposto resta alterada a cláusula 4ª, que passa 
a vigorar com a seguinte redação. 
 

CLÁUSULA 4ª: A sociedade tem como objeto social: TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
EMBALAGENS EM GERAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS; SERVIÇOS DE CONSERTO, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
SEM MOTORISTA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO 
PERIGOSOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

 
 
E na melhor forma de direito CONSOLIDAR o Contrato Social, com suas alterações acima descritas, que se 
regerá pela Lei 10.406 de 11 de janeiro de 2002, através de seu novo Código Civil Brasileiro e pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie, passando a vigorar com as seguintes cláusulas: 
 
 

CONTRATO SOCIAL  
CAPITULO I  

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7A-uVq1mBHEg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 72498358900-JOSE DEIVID DE OLIVEIRA
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CLÁUSULA 1ª: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob a denominação social SERVIOESTE SERVIÇOS E 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.363.059/0001-05 
 
CLÁUSULA 2ª: A sede da sociedade limitada unipessoal é na LINHA SÃO ROQUE, SN, SALA:02, INTERIOR, 
CHAPECÓ, SC, CEP 89.815-899. 
 
CLÁUSULA 3ª: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da Administração ou dos sócios criar, instalar, 
manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios e departamentos em qualquer ponto do território 
nacional ou exterior. 
Parágrafo único: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios farão inscrever no 
Registro Público de Empresas Mercantis na sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o 
respectivo endereço e o valor do capital que para o mesmo será destinado. 
 
CLÁUSULA 4ª: A sociedade tem como objeto social:   TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM 
GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE EMBALAGENS EM GERAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS; SERVIÇOS DE CONSERTO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS; LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS SEM MOTORISTA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO PERIGOSOS; 
ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. 

CLÁUSULA 5ª: A empresa iniciou suas atividades em 01/06/1992 e o prazo de duração da sociedade é por 
tempo indeterminado (art. 997, II CC/2002).  

CLÁUSULA 6ª: O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
representado por 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: (art.997, III, CC/2002 e art.1.055, 
CC/2002). 

 
Parágrafo 1º: A responsabilidade do sócio está restrita ao valor de suas quotas.  
Parágrafo 2º: O sócio não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais.  

Parágrafo 3º: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante requerimento 

de credores do sócio, sendo nulas de pleno direito as transações que as onerem.  

 

CLÁUSULA 7ª: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, integralização do 
capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 
 
CLÁUSULA 8ª: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSÉ DEIVID DE OLIVEIRA, 
anteriormente citado e qualificado, o qual compete à prática de todos os atos de gestão e administração, por 
mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade e de 
empresas ligadas a esta sociedade, por participação direta no capital social ou por mera ligação de sócios, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do artigo 1.064 
do CC/2002. 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

JOSÉ DEIVID DE OLIVEIRA 20.000 R$ 20.000,00 

TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 
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Parágrafo 1º: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está  impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia  popular, contra o sietam financeiro 
nacional, contra as normal da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé púiblica ou a 
propriedade ( § 1º do art. 1.011 da Lei 10.406/02, Código Civil Brasileiro). 
Parágrafo 2º: O sócio administrador responderá para com a sociedade e para com terceiros, solidária e 
ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos que vierem a praticar com violação da lei ou do presente 
contrato. 
Parágrafo 3º: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificando no instrumento os atos e operações que poderão praticar.  
Parágrafo 4º: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-
labore. 
Parágrafo 5º: A sociedade poderá ser representada por procuradores. As procurações outorgadas pela 
sociedade deverão especificar, no instrumento de mandato, os respectivos poderes e o prazo de vigência, com 
exceção das procurações “ad judicia”, as quais não terão prazo de validade fixado. 
Parágrafo 6º: Na hipótese de falecimento do administrador, a sociedade não se dissolverá, sendo que os 
herdeiros  exercerão a administração na sua completude em seu lugar. Podendo, para tanto, serem investidos 
em todos os poderes para assinar todos e quaisquer documentos em nome da empresa a partir da data do 
evento de falecimento. 
Parágrafo 7º: Os herdeiros exercerão a administração e receberão por meio de distribuição as quotas, na 
proporção de seus direitos de sucessão 
 

CLÁUSULA 9ª: O exercício social terminará em 31 de dezembro do mesmo ano, quando serão levantados o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos 

resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados 

serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Parágrafo 1º: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 

partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo 2º: Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o remanescente será 

distribuído aos sócios e/ou usufrutuários das quotas. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados 

positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital Social, com sua consequente redução, 

nos termos da lei. 

Parágrafo 3º: A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com a 

apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas as limitações 

legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último 

balanço patrimonial. 

 
CLÁUSULA 10ª: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a 

dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) 

herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 

remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 

pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral específico para esse 

fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA 11ª: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

Parágrafo 1º: Fica facultada a nomeação de administrador não pertencente ao quadro societário, e de sócios 

em ato separado, que poderão ser substituídos a qualquer tempo nos termos do art. 1061, CC/2002. 

Parágrafo 2º: A sociedade poderá ser representada por procuradores mediante instrumento público ou 

particular e com cláusulas gerais e especiais. As procurações outorgadas pela sociedade deverão indicar, no 

instrumento de mandato, os respectivos poderes, o prazo de vigência, com exceção das procurações “ad 

judicia”, as quais não terão prazo de validade fixado, e demais atos que se fizerem necessários (art. 1.018 CC). 

A outorga de procuração deverá contar com a assinatura do sócio administrador.  

 

CLÁUSULA 12ª: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 

Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 
CLÁUSULA 13ª: Quando exigido em razão das atividades desenvolvidas pela sociedade, a responsabilidade 

técnica estará a cargo de profissional habilitado e na forma da lei. 

 

CLÁUSULA 14ª: Dependem da deliberação do sócio, além de outras matérias indicadas na Lei ou no 

contrato: 

a) Aprovação das contas da administração; 

b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) A destituição dos administradores; 
d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
e) A modificação do contrato social; 
f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
g) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
h) O pedido de recuperação judicial; 

 

Parágrafo Único: O sócio poderá ser representado nas reuniões por um procurador devidamente constituído 

em instrumento próprio, com poderes para tanto, devendo o dito instrumento ser levado a registro juntamente 

com a Ata da Reunião. 

 

CLÁUSULA 15ª: A sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem prévia 

alteração do presente Contrato Social. 

 
CLÁUSULA 16ª: Fica eleito o foro da comarca de Chapecó/SC, para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato. 

 
 

Chapecó (SC) 14 de julho  de 2023.  
 
 

 
 

JOSÉ DEIVID DE OLIVEIRA 
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Cpf: 72498358900 - JOSE DEIVID DE OLIVEIRA - Assinado em 19/07/2023 s 07:50:11

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20238824594

NIRE 42201592562
CNPJ 85.363.059/0001-05
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2023
SOB N: 20238824594

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
238824594 - 24/07/2023PROTOCOLO
SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDANOME DA EMPRESA

238824594           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CONTROLE: 12910613706485 CPF SOLICITANTE: 024.305.390-80 NIRE: 42201592562 EMITIDA: 02/07/2024 PROTOCOLO: 243449623

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA

42201592562

LINHA SÃO ROQUE, SN SALA:02, INTERIOR, CHAPECÓ, SC - CEP: 89815899

85.363.059/0001-05

Departamento de Registro Empresarial e Integração

03/08/1992
01/06/1992

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO 

ATACADISTA E VAREJISTA DE EMBALAGENS EM GERAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 

VEÍCULOS; SERVIÇOS DE CONSERTO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 

RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS SEM MOTORISTA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO 

PERIGOSOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO.

R$

R$

VINTE MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

20.000,00

VINTE MIL  REAIS

20.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JOSE DEIVID DE OLIVEIRA

724.983.589-00

20.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

JOSE DEIVID DE OLIVEIRA

724.983.589-00

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

26/07/2023 20238824594

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

243449623
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CONTROLE: 12910613706485 CPF SOLICITANTE: 024.305.390-80 NIRE: 42201592562 EMITIDA: 02/07/2024 PROTOCOLO: 243449623

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA

42201592562

LINHA SÃO ROQUE, SN SALA:02, INTERIOR, CHAPECÓ, SC - CEP: 89815899

85.363.059/0001-05

Departamento de Registro Empresarial e Integração

03/08/1992
01/06/1992

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 2 de Julho de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETÁRIO-GERAL

243449623



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
85.363.059/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/08/1992

 
NOME EMPRESARIAL
SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST SAO ROQUE

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
89.815-899

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
CHAPECO

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@SERVIOESTE.COM.BR

TELEFONE
(49) 3312-8989

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/08/2024 às 09:35:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

85363059000105
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

01/06/1992

INSCRIÇÃO ESTADUAL

252511700
NOME EMPRESARIAL

SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

******
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

3314712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
3314716 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
3314799 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
3811400 - Coleta de resíduos nãoperigosos
3812200 - Coleta de resíduos perigosos
4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4686902 - Comércio atacadista de embalagens
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
5250804 - Organização logística do transporte de carga
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe Modal RODOVIÁRIO a partir de 01/12/2013
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 17/02/2012

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

ESTRADA SÃO ROQUE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

SALA:02

CEP

89815-899
BAIRRO/DISTRITO

INTERIOR
MUNICÍPIO

CHAPECÓ
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@SERVIOESTE.COM.BR
TELEFONE

49 33128989

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 17/02/2012

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 03/07/2024 14:59:38 (data e hora de Brasília).





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 85.363.059/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:37 do dia 12/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2024.
Código de controle da certidão: 7465.AC9C.A0A4.A5D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 85.363.059/0001-05
Razão

Social: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA

Endereço: - ESTRADA S?O ROQUE - / AREA RURAL DE CHAPE / CHAPECO / SC /
89815-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2024 a 05/09/2024

Certificação Número: 2024080705340555766973

Informação obtida em 23/08/2024 09:34:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 85.363.059/0001-05
Certidão nº: 22441065/2024
Expedição: 03/04/2024, às 11:42:48
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 85.363.059/0001-05, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome (razão social): SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
CNPJ/CPF: 85.363.059/0001-05

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140102084620
Data de emissão: 03/04/2024 11:39:57
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 30/09/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 03/04/2024 11:39:56
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Nome: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSP LTDA
CNPJ base: 85.363.059/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 23 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 21/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30159961
Autenticação: 40469692

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx




CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 2860996 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 
Raiz do CNPJ: 85.363.059 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CHAPECO 
Endereço da sede : Linha São Roque, SN, Interior de Chapeco - SC 

Certidão emitida às 21:07 de 26/08/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2860996 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Andressa de Oliveira Vieira - CPF:
***.305.390-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    72714-05.67/20.4    concede a presente LICENÇA ÚNICA.

LICENÇA ÚNICA

I - Identificação:

período de validade deste documento: 03/07/2024 à 18/01/2026;

deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão estar com a simbologia e a documentação conforme Legislação para Transporte Rodoviário de Produtos e/ou
Resíduos Perigosos e o motorista deve estar habilitado para o transporte de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão portar, quando aplicável, CIPP - Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos e CIV -
Certificado de Inspeção Veicular, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida
atualizada no(s) veículo(s) licenciado(s), para fins de fiscalização;

a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de MAURICIO DE ALMEIDA SCHMITT - (Cad
232432), que em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: (51)99358-8479 ou (51) 99204-6757 (Técnico
Responsável), 4933619696 (Empreendedor);

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença Única Nº 02123/2023, de 18/08/2023;1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   4.710,10

LOCALIZAÇÃO: RUA BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO DE NES

CHAPECO - SC
LIDER

EMPREENDIMENTO: 230779 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS

A PROMOVER: transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos, com 5 veículos, no Estado do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº
30.8293

Condições e Restrições:II - 

PRODUTOS CLASSES: 6 e 9, conforme Resolução nº 5998, de 03/11/2022, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUO PERIGOSO  (Classe I, ABNT NBR
10.004:2004)

PARA TRANSPORTAR:

           5,00 nº de veículos / embarcações / aeronavesMEDIDA DE PORTE:

LU Nº 01583 / 2024

Processo nº

72714-05.67 / 20.4

ENDEREÇO: RUA BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO DE NES

89805-290    CHAPECO - SC
LIDER

CPF / CNPJ / Doc Estr: 85.363.059/0001-05

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 234102 - SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
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3.2.1-

3.4.1-
3.4.2-

3.4.3-
3.4.4-

3.5.1-

3.5.2-

3.5.3-

no caso de transporte de embalagens vazias contaminadas, provenientes do retorno devido a destinação dos resíduos
em local ambientalmente adequado, deverá constar no veículo o(s) MTR(s) assinado(s) pelo(s) destino(s) final(is)
referente à(s) respectiva(s)carga(s);

o compartimento de carga deve ser estanque de modo a evitar vazamentos,
é vedada, a compactação dos RSS Grupos A, B e E, e a utilização de veículos compactadores para e coleta e
transporte destes grupos de resíduos;
o transporte deve ser realizado de forma a não gerar odores durante seu trajeto até o destino final;
realizar a higienização e desinfecção periódica dos veículos em local destinado para tal fim e com licença ambiental
vigente.

os resíduos devem estar segregados segundo as suas características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e
os riscos envolvidos, com objetivo de reduzir a mistura de substâncias incompatíveis e acidentes durante o transporte;
os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem
derrames ou emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico e de acordo com as normas da ABNT,
devendo ser destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;
as embalagens contendo resíduos perigosos ou enquanto os recipientes estiverem contaminadas deverão estar
individualmente identificadas, em bom estado de conservação, integras, com controle de vedação (tamponadas) e

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a  18/01/2026, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

em caso de afastamento temporário do Responsável Técnico (RT), é aceito o período máximo de 30 DIAS. O RT deverá informar
por meio eletrônico através dos seguintes endereços: produtosperigosos@fepam.rs.gov.br e emergencia@fepam.rs.gov.br, um
profissional substituto que atenda aos mesmos requisitos, indicando NOME e DOIS NÚMEROS DE TELEFONE DO
PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO 24HS, bem como o período de afastamento

o órgão ambiental poderá solicitar, a qualquer tempo, informações referentes ao posicionamento geográfico dos veículos de
transporte licenciados;

no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência desta licença,
o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o
Sistema On-line de Licenciamento - SOL e solicitar eletronicamente o pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO
LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema (disponível em:
http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp). O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento
dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução do Conselho de Administração em vigor;

no caso de alteração de titularidade, a mesma deverá ser solicitada via SOL e deverão ser seguidas as recomendações descritas
na PORTARIA CONJUNTA SEMA - FEPAM Nº 15, de 03 de dezembro de 2019 e suas alterações

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

o transporte dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido pelo gerador do
resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n.º 087/2018,e suas alterações. O
MTR deverá conter o n° ONU correspondente;

no caso de coleta e transporte de resíduos de agrotóxicos, como restos de produtos e suas respectivas embalagens vazias, assim
como todos os materiais descartáveis utilizados na dosagem, diluição, preparação e aplicação dos agrotóxicos, o transportador
deverá portar Autorização de Remessa de Resíduos para fora do Estado, emitida pela Fepam ao gerador ou ao armazenamento
temporário, conforme Portaria FEPAM n.° 89 de 29/12/2016, publicada no DOE em 29/12/2016;

no caso de transporte de resíduos de serviços de saúde:

quanto ao acondicionamento dos resíduos durante o transporte:

2.7-

2.9-

2.10-

2.11-

2.12-

2.13-

3.2-

3.3-

3.4-

3.5-

3. Quanto aos Resíduos Perigosos:

em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data
de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de suspensão da presente licença;

esta Licença não autoriza a coleta de Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado;

2.8-

3.1-

18
18

Transporte de cargas perigosas
Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Categoria DescriçãoCódigo
18 - 1
18 - 74
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Este documento é válido para as condições acima no período de 03/07/2024 a 18/01/2026.
Data de emissão: Porto Alegre,  03 de julho de 2024.

3.5.4-

3.5.5-

3.5.6-

3.5.7-

dispostas no veículo de forma segura durante todo o trajeto;
todos os recipientes de acondicionamento dos resíduos devem estar devidamente identificados. A identificação deverá
conter, no mínimo, a identificação do gerador, da origem de geração, do resíduo, da classe, da quantidade, da data de
geração e o contato do gerador em caso de emergência (ABNT NBR 16725:2014 e suas alterações);
a identificação deve estar afixada em local de fácil visualização no recipiente de acondicionamento, de forma clara e
legível;
deverá ser garantido que o tipo de acondicionamento dos resíduos providos pelo gerador é compatível com a unidade
de transporte pretendido;
para o transporte de cargas fracionadas deverá ser utilizada embalagens homologadas pelo Inmetro ou entidade por
este acreditada.

quando o veículo não estiver em trânsito, estando ou não com carga, deve estar estacionado em local adequado, de forma a não
gerar riscos ao meio ambiente e a saúde pública.

a empresa deverá possuir protocolo de atendimento a emergência e manter treinamento de pessoal para o atendimento

em situações de emergência o Responsável Técnico deverá atender e orientar de forma presencial sempre que demandado pelo
órgão ambiental, a empresa e seus empregados em qualquer situação de emergência, dentro ou fora da empresa, visando evitar,
minimizar e recuperar eventuais danos às populações, e ao meio ambiente.

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, é de responsabilidade do
empreendedor e/ou do responsável técnico informar a Fepam imediatamente pelo telefone (51) 99982-7840;

com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável
técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos
Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

Esta licença não autoriza a comercialização, distribuição, revenda e armazenamento dos produtos e/ou resíduos transportados.
Devendo, portanto o empreendedor que realiza tal atividade possuir licenciamento e/ou autorizações relativas a cada atividade.

4.1-

5.1-

5.2-

5.3-

6.1-

7.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  18 de janeiro de 2026, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

4. Quanto a Área de Estacionamento:

5. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

6. Quanto à Alteração de Frota:

7. Quanto à Revenda:

através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de
Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO, durante o período de 20 dias antes do término da vigência da LO atual, seguindo as instruções do Manual de
Operação do Sistema (disponível em: http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp) e remetendo
eletronicamente os documentos solicitados. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços
de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 72714-05.67 / 20.4, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 232432 - MAURICIO DE ALMEIDA 
SCHMITT

TELEFONES: (51)99358-8479 / (51) 99204-6757

LICENCIADO PARA: PRODUTOS CLASSE(S): 6 e 9, conforme Resolução nº 5.998, de 03/11/2022, da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme NBR 10004 e NBR 13221, da ABNT.

RYD5H85
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 4 de Julho de 2024 - 16:23
Este anexo só é válido  até 18/01/2026
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

30.8293 18/01/2026 72714-05.67 / 20.4

CNPJ: 85.363.059/0001-05

EMPREENDEDOR: 234102 - SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
EMPREENDIMENTO: 230779 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS
ENDEREÇO: BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO 

DE NES
MUNICÍPIO:CHAPECO - SANTA CATARINA

LU Nº 1583/2024

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LU Nº 1583/2024, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença Única constante neste Anexo pode não corresponder a atual Licença 
Única em vigor no site da FEPAM (https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a 
freqüente alteração de frota das empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da 
FEPAM e verifique se a placa do veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela 
FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença Única de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 72714-05.67 / 20.4, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 232432 - MAURICIO DE ALMEIDA 
SCHMITT

TELEFONES: (51)99358-8479 / (51) 99204-6757

LICENCIADO PARA: PRODUTOS CLASSE(S): 6 e 9, conforme Resolução nº 5.998, de 03/11/2022, da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme NBR 10004 e NBR 13221, da ABNT.

RLN1G88
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 4 de Julho de 2024 - 16:22
Este anexo só é válido  até 18/01/2026
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

30.8293 18/01/2026 72714-05.67 / 20.4

CNPJ: 85.363.059/0001-05

EMPREENDEDOR: 234102 - SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
EMPREENDIMENTO: 230779 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS
ENDEREÇO: BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO 

DE NES
MUNICÍPIO:CHAPECO - SANTA CATARINA

LU Nº 1583/2024

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LU Nº 1583/2024, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença Única constante neste Anexo pode não corresponder a atual Licença 
Única em vigor no site da FEPAM (https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a 
freqüente alteração de frota das empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da 
FEPAM e verifique se a placa do veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela 
FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença Única de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 72714-05.67 / 20.4, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 232432 - MAURICIO DE ALMEIDA 
SCHMITT

TELEFONES: (51)99358-8479 / (51) 99204-6757

LICENCIADO PARA: PRODUTOS CLASSE(S): 6 e 9, conforme Resolução nº 5.998, de 03/11/2022, da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme NBR 10004 e NBR 13221, da ABNT.

QIT8259
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 4 de Julho de 2024 - 16:22
Este anexo só é válido  até 18/01/2026
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

30.8293 18/01/2026 72714-05.67 / 20.4

CNPJ: 85.363.059/0001-05

EMPREENDEDOR: 234102 - SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
EMPREENDIMENTO: 230779 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS
ENDEREÇO: BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO 

DE NES
MUNICÍPIO:CHAPECO - SANTA CATARINA

LU Nº 1583/2024

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LU Nº 1583/2024, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença Única constante neste Anexo pode não corresponder a atual Licença 
Única em vigor no site da FEPAM (https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a 
freqüente alteração de frota das empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da 
FEPAM e verifique se a placa do veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela 
FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença Única de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 72714-05.67 / 20.4, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 232432 - MAURICIO DE ALMEIDA 
SCHMITT

TELEFONES: (51)99358-8479 / (51) 99204-6757

LICENCIADO PARA: PRODUTOS CLASSE(S): 6 e 9, conforme Resolução nº 5.998, de 03/11/2022, da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme NBR 10004 e NBR 13221, da ABNT.

MIC2027
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 4 de Julho de 2024 - 16:21
Este anexo só é válido  até 18/01/2026
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

30.8293 18/01/2026 72714-05.67 / 20.4

CNPJ: 85.363.059/0001-05

EMPREENDEDOR: 234102 - SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
EMPREENDIMENTO: 230779 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS
ENDEREÇO: BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO 

DE NES
MUNICÍPIO:CHAPECO - SANTA CATARINA

LU Nº 1583/2024

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LU Nº 1583/2024, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença Única constante neste Anexo pode não corresponder a atual Licença 
Única em vigor no site da FEPAM (https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a 
freqüente alteração de frota das empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da 
FEPAM e verifique se a placa do veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela 
FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença Única de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 72714-05.67 / 20.4, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 232432 - MAURICIO DE ALMEIDA 
SCHMITT

TELEFONES: (51)99358-8479 / (51) 99204-6757

LICENCIADO PARA: PRODUTOS CLASSE(S): 6 e 9, conforme Resolução nº 5.998, de 03/11/2022, da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme NBR 10004 e NBR 13221, da ABNT.

MFB3206
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 4 de Julho de 2024 - 16:21
Este anexo só é válido  até 18/01/2026
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

30.8293 18/01/2026 72714-05.67 / 20.4

CNPJ: 85.363.059/0001-05

EMPREENDEDOR: 234102 - SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA
EMPREENDIMENTO: 230779 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS
ENDEREÇO: BR 282, 150-D ACESSO PLINIO ARLINDO 

DE NES
MUNICÍPIO:CHAPECO - SANTA CATARINA

LU Nº 1583/2024

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LU Nº 1583/2024, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença Única constante neste Anexo pode não corresponder a atual Licença 
Única em vigor no site da FEPAM (https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a 
freqüente alteração de frota das empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da 
FEPAM e verifique se a placa do veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela 
FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença Única de Fontes Móveis de Poluição



N° 2090/2023
AUTORIZAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Empreendedor
CPF/CNPJ:
03.392.348/0001-60

NOME / RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

CEP:
89.801-973

LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO:CHAPECÓBAIRRO:INTERIOR

Para atividade de

LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N
89.801-973

MUNICÍPIO: CHAPECÓBAIRRO:INTERIOR

CEP: COMPLEMENTO:

ATIVIDADE: 71.60.09 DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS E EFLUENTES, CLASSE I, ORIUNDOS DE OUTROS
ESTADOS, EM ATERROS, OU POR INCINERAÇÃO SEM APROVEITAMENTO ENERGÉTICO OU PARA
TRATAMENTO DE EFLUENTES
EMPREENDIMENTO:
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

LATITUDE:347229.25

A presente autorização Ambiental concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a
viabilidade locacional e técnica do empreendimento, equipamento ou atividade quanto aos aspectos ambientais, e não
dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou
Municipal.
Condições gerais
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental
deverão ser precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
autorização ambiental, caso ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. Cópia da presente autorização deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20
(vinte) dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Condições gerais

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7º da Lei
Estadual Nº 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental nº RSI/11648/CRO e parecer técnico
nº 1983/2023, concede a presente autorização à atividade abaixo descrita:

LONGITUDE:7000687.96

Prazo de validade

(30) meses, a contar da data 23/05/2023

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/certidao

CPF/CNPJ: 03392348000160 COD. FCEI: 642918
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Condições de validade
Descrição do empreendimento
Trata-se de AuA - Autorização Ambiental para destinação final de resíduos Classe I, oriundos de outros estados, dentro
do estado de Santa Catarina.
Empreendimento gerador: Estabelecimentos de saúde situados nos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul, São
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais entre outros.
Empreendimento responsável pela coleta e transporte: Servioeste Soluções Ambientais Ltda - CNPJ:
03.392.348/0001-60 - Linha São Roque, S/N, Interior, Chapecó-SC, CEP: 89801-973 - LAO IMA n° 6586/2019, n°
3014/2022 e n° 7337/2021.
Empreendimento destinador: Servioeste Soluções Ambientais Ltda - CNPJ: 03.392.348/0001-60 - Linha São Roque,
S/N, Interior, Chapecó-SC, CEP: 89801-973 - LAO IMA n° 6586/2019, n° 3014/2022 e n° 7337/2021.
Resíduos a serem destinados: Resíduos de Serviços de Saúde (Grupo A, B, E)
Classificação dos Resíduos: Classe I
Quantidade total autorizado a serem destinados: 200,00 (duzentas) toneladas.

Aspectos florestais
Não aplicável.

Controles ambientais
Durante a coleta e transporte dos rejeitos, deverão ser observadas as instruções constantes no Plano de Ação
Emergencial (PAE) da empresa transportadora.

Programas ambientais
Não aplicável.

Medidas compensatórias
Não aplicável.

Condições específicas
1. Os resíduos oriundos de outros Estados devem ser acompanhados pelo documento Manifesto de Transporte de
Resíduos - MTR.
2. Semestralmente, deverá ser apresentado ao Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA/SC, cópia do(s)
Manifesto(s) de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR) referentes a destinação final dos resíduos, oriundos de outros
estados (Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais), autorizados através desta Autorização
Ambiental (AuA).
3. Os veículos destinados ao transporte deverão ter a licença ambiental para a atividade de transporte de
resíduos/efluentes classe I - Perigosos, conforme disposto em lei.
4. Os destinadores de rejeitos industriais oriundos de outros Estados devem apresentar ao IMA/SC, a Declaração Anual
de Movimentação de Resíduos.
5. Fica vedado o ingresso, no Estado de Santa Catarina, de resíduos sólidos com características radioativas e
de resíduos orgânicos oriundos de frigoríficos e abatedouros que apresentem riscos sanitários, tais como a
disseminação de febre aftosa ou outras zoonoses, conforme preconizado na Lei Estadual de SC nº 15.251 de
03/08/2010.
6. Atender integralmente ao descrito na Instrução Normativa (IN) n° 61 do IMA/SC.
7. Fica condicionado o prazo de 30 dias a contar da emissão desta AuA, a apresentação de Planilha de Geradores dos
Resíduos, devendo constar o nome, CNPJ/CPF, município e número da licença/autorização ambiental (caso aplicável).
Em caso de inclusão de novos geradores, deverá ser apresentada a planilha devidamente atualizada.
8. Esta AuA autoriza a destinação de 200,00 (duzentas) toneladas de resíduos classe I (Resíduos de Serviços de Saúde
-Grupo A, B, E), proveniente de outros estados (Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas
Gerais) em diversas cargas menores, até completar o total de 200,00 (duzentas) toneladas, ou até finalizar o prazo de
validade desta AuA - Autorização Ambiental.
CONSIDERAÇÕES FINAIS: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de
Validade deste documento; As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de autorização prévia deste órgão ou
novo pedido de AuA - Autorização Ambiental, observando o disposto em lei.

Documentos em anexo
Processo digital SinFAT n° RSI/11648/CRO.

Observações
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC Nº 3571/2023

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do
artigo 7º, inciso I; artigo 36, parágrafo 5º constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23252/CRO e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nº 650123/2023, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendedor

Para a atividade de

NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, CX POSTAL 77, S/N - RURAL
CEP: 89801974 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:85.363.059/0001-05

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE , S/N - RURAL
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 492766.170235 UTM Y 4178584.35915
CPF/CNPJ: 85.363.059/0001-05

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 650123/2023

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 14/08/2023

FCEI:650123 CÓDIGO:3571/2023

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



RCE Nº 650123/2023

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa Tipo do veículo RENAVAM Ano de
Fabricação CIV CTPP (ou CIPP)Forma de

acondicionamento

RYD5H85 Caminhão 01364895657 2022 Fracionado

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RYD5H85;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

2814 6.2

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
produtos  biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de  manipulação genética

2814 6.2

180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

2814 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

2814 6.2

180104 -   (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

2814 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

FCEI:650123 CÓDIGO:3571/2023

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

2814 6.2

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

2814 6.2
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados

2814 6.2
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

2814 6.2

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

2814 6.2
180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este  tipo de
resíduo

2814 6.2
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

2814 6.2
180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
ou de confirmação diagnóstica

2814 6.2

180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

2814 6.2
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com  volume residual pós-
transfusão

2814 6.2

180115 - (*) Órgãos, tecidos, fluidos  orgânicos, materiais perfurocortantes ou
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

2814 6.2

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

2814 6.2
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes

2814 6.2
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores)

2814 6.2
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas

2814 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

2814 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

2814 6.2

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

FCEI:650123 CÓDIGO:3571/2023

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

2814 6.2
utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea
e placas de Petri) e outros similares

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

CHAPECÓ Santa Catarina

CHAPECÓ Rio Grande do Sul

CHAPECÓ Paraná

Santa Catarina CHAPECÓ

Rio Grande do Sul CHAPECÓ

Paraná CHAPECÓ

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone Local

José Deivid de Oliveira (49)3361-9696

José Deivid de Oliveira (49)3361-9696 Chapecó

José Deivid de Oliveira

Gestor Ambiental

CREA/SC 175944-9

1196/2023

(49)3361-9696

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

FCEI:650123 CÓDIGO:3571/2023

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



Mauro Miguel Narciso

Gestor Ambiental

CREA/SC 175944-9

1196/2023

(49)3361-9696

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
•  Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
•  Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
•  Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário;
•  Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
•  Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
•  Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
•  Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;
•  Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
•  Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
•  A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
•  Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619.
•  Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988, Portaria nº 204/2011 e Resolução ANTT nº 5232/2016.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
•  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
•  A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
•  Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 258/2005.
•  O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos

FCEI:650123 CÓDIGO:3571/2023

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



(MOPP); c. Cópia da Licença Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de
Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o
destinador que o receberá; e. Cópia do certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s)
identificando o fornecedor e o recebedor, se couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do
veículo; h. Kit de emergência para transporte de produtos perigosos.
•  As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte.

FCEI:650123 CÓDIGO:3571/2023

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Ilma Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 7337/2021

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00006/CRO e parecer
técnico n° 8727/2021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

CHAPECÓ

03.392.348/0001-60

ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 584235 CÓDIGO: 256887

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

Documentos do processo de licenciamento ambiental constantes SinFAT.

Condições de validade

Descrição do empreendimento
Trata-se de LAO - Licença Ambiental de Operação, para disposição final de resíduos de Classe IIA e IIB (aterro
sanitário), resultantes de autoclavagem de resíduos de serviços de saúde e das cinzas do processo de incineração de
resíduos de serviços de saúde.
Capacidade máxima: 02 toneladas/dia.
Controles ambientais
RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos gerados devem ser classificados conforme sua classe segundo NBR
10004/2004, armazenados provisoriamente em local adequado, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao
meio ambiente e destinados à empresas legalmente habilitadas e licenciadas para reaproveitamento, tratamento e/ou
disposição final. Devem ser observadas as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e
demais legislações vigentes.
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme
o disposto em Lei. As emissões atmosféricas oriundas da estocagem de combustíveis são dispersas na atmosfera
através dos respiros dos tanques, respeitando as normas legais vigentes.
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego
público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei.
EFLUENTES LÍQUIDOS: Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e
sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da
planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão
de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei.
SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS INDUSTRIAIS É COMPOSTO POR:
tanque séptico;
filtro anaeróbio;
sistema de recalque;
lagoas de polimento do sistema de lavagem de gases do incinerador (02 unidades);
Circulação em sistema fechado.
Programas ambientais
PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos Industrias.
Condições específicas
1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos:
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(TRIMESTRAIS) de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais com amostragens nos
pontos de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (ponto de recalque para recirculação), para os parâmetros DBO,
DQO, Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, pH, temperatura, sulfeto, surfactantes (substâncias
tensoativas que reagem ao azul de metileno), fósforo total, nitrogênio amoniacal total e coliformes termotolerantes.
1.1.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório.
1.1.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
1.1.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras.
1.1.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas.
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 7337/2021

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00006/CRO e parecer
técnico n° 8727/2021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

CHAPECÓ

03.392.348/0001-60

ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 584235 CÓDIGO: 256887

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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Documentos em anexo

Documentos do processo de licenciamento ambiental constantes SinFAT.

Condições de validade

profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para
os parâmetros Material Particulado, NOx e CO, conforme previsto em legislação.
1.3) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo
INMETRO.
1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 28 de
fevereiro de cada ano, referente ao ano anterior.
2) Deverá, no prazo máximo de 90 dias, instalar poços piezométricos de monitoramento da área do aterro.
2.1) Deverá apresentar o mapa potenciométrico da área utilizado para locação dos poços piezométricos.
2.2) Deverá seguir as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa 01 IMA, item 5.2, subitens 5.2.1 a 5.2.7.
3) A destinação dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentação de
Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA.
4) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá
ser informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional.
5) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos
funcionários executores.
6) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas ambientais.
7) Os dispositivos de controle ambiental deverão ser mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e
limpeza.
8) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

Observações

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.

Página 3 de 3 O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l I

M
A

 p
or

 D
io

go
 F

aé
 e

m
  2

5/
11

/2
02

1 
15

:4
9:

38
, c

on
fo

rm
e 

po
rt

ar
ia

 F
A

T
M

A
 N

º 
13

5/
20

17
.



ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

N° 1889/2023

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data 30/05/2023

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00001/CRO e parecer
técnico n° 7738/2019, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

CHAPECÓ

03.392.348/0001-60

ATIVIDADE: 34.41.11 - TRATAMENTO TÉRMICO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

COORDENADA PLANA: UTM X 347016.379798 - UTM Y 7000757.806840

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

CEP: 89800-000 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 642447 CÓDIGO: 273674

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form



Condições de validade
Descrição do empreendimento
 Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO para tratamento térmico de resíduos de serviço de saúde e
industrial seco, através de tratamento térmico, incineração.
Capacidade máxima de recebimento: 1,5ton/dia.
Controles ambientais
RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os resíduos sólidos
industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O tratamento e a disposição final dos resíduos
sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que
não ofereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser
destinados a terceiros para reaproveitamento, devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial.
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o disposto em
Lei.
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego público, aos
padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei.
EFLUENTES LÍQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (01unidade), filtro (01
unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dois decantadores, lagoas de armazenamento
(02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas proveniente do processo de tratamento térmico de resíduos de
serviços da saúde,  sem lançamento para fora daplanta industrial. Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes
equipamentos: tanque séptico, filtro anaeróbio e sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem
lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos
padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei.
Programas ambientais
Plano de Contingência/Emergência.
Condições específicas
1) Os veículos utilizados para o transporte dos resíduos devem possuir licença ambiental específica válida.
2) Peças anatômicas deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas a partir do recebimento.
3) Somente poderá receber resíduos com características industriais secos, teor de água e/ou outros fluidos abaixo de
30%.
4) Deverá adequar imediatamente a área de transbordo de resíduos industriais secos com piso impermeabilizado na
área de transbordo, apresentar relatório técnico e fotográfico, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão
desta licença.
5) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante do treinamento
dos operadores do sistema de tratamento térmico dos resíduos, conforme Art. 30 da Resolução Conama 316/2002, com
nominata dos resónsáveis.
6) Deverá apresentar, em periodicidade SEMESTRAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico de análises
laboratoriais das emissões atmosféricas do sistema de tratamento térmico de resíduos para os parâmetros conforme
estabelecidos na Resolução Conama 316/2002, nas seguintes periodicidades:
a) Análises em periodicidade mensal dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc I e Inc. III.
b) Análises em periodicidade trimestral dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc II alíneas a, b e c.
c) As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo Inmetro.
d) Anexar laudos e documentos referentes às medições realizadas.
e) Todos os procedimentos devem seguir as NBRs específicas.
c) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsável pelo relatório e pelos
procedimentos de análise.
d) O primeiro relatório referente as primeiras análises deverá ser apresentado em até 60 dias contados a partir da
emissão desta licença.
7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento térmico, devem ser consideradas, para fins de
disposição final, como resíduos Classe I - Perigoso, conforme Art. 43, parágrafo 1º da Resolução Conama 316/2002.
8) Apresentar em periodicidade SEMESTRAL, relatório técnico da operação do incinerador, constando dados
quantitativos e qualitativos:
a) quantidade de resíduos recebidos mensalmente, separado por classe.
b) quantidade de resíduos de queima retirados do incinerador e sua destinação final.
c) anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pelo relatório.
9) Deverá apresentar no prazo máximo de 06 (seis) meses contados a partir da emissão desta licença, Estudo de
Conformidade Ambiental considerando o estudo ambiental estabelecido pela Resolução Consema 98/2017 para
atividade objeto desta licença, neste caso EIA/RIMA.
10) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de quaisquer acidentes, vazamentos, etc, deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo
estabelecimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.
Considerações finais: Esta  Licença  perde  a  sua  validade em caso  de  descumprimento  das  Condições  de  Validade deste
documento;  Deverão  ser  observadas  as  Áreas  de  Preservação Permanente  -  APP,  de  acordo  com o  disposto  em Lei;  Os
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equipamentos de controle ambientais  existentes deverão ser  mantidos e operados adequadamente,  de modo a conservar  a
eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de
Licenças, observando disposto em Lei.

Condições Gerais:
A presente Licença Ambiental de Operação, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado e compromisso de
atendimento aos cr i tér ios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a v iabi l idade de operação do
empreendimento,equipamento ou atividade, QUANTO AOS ASPECTOS AMBIENTAIS, e não dispensa nem substitui alvarás ou
certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

O requerente DECLARA que:

    •  Declaro que não envolve ampliação do empreendimento, revisão das condicionantes ou qualquer alteração da atividade
objeto do licenciamento;
    •  Declaro que no prazo de validade da licença a ser renovada, não ocorreu qualquer irregularidade ambiental no
empreendimento ou na atividade;
    •  Declaro que o empreendimento ou a atividade cumpriu todas as condicionantes da licença ambiental a ser renovada;

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
    •  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
    •  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
    •  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

Esta Licença Ambiental por Compromisso NÃO AUTORIZA supressão de vegetação

Documentos em anexo
Não se aplica

Observações
I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental de
Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo
de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao IMA
sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento licenciado
por este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N° 3014/2022

Empreendedor
NOME:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

CPF/CNPJ:

Para Atividade de

Localizada em

ENDEREÇO:

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.
 
Condições gerais
 
I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA.
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso
ocorra:
  ·  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
  ·  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
  ·  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data 11/06/2022

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7° da
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00006/CRO e parecer
técnico n° 10262/2018, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

CHAPECÓ

03.392.348/0001-60

ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ATERRO CLASSE IIA E IIB.

LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282

Da operação

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

CEP: 89801-973 ESTADO: SC

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

FCEI: 616470 CÓDIGO: 262929

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form



Condições de validade

Descrição do empreendimento
Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO, para autorizar o funcionamento de autoclave para redução
microbiana (esterilização) de resíduos de serviços de saúde, em área industrial.
Capacidade do autoclave: 4,9 ton/dia.
Área total: 6.140,00m².
Dados do equipamento:
Marca MIRAX.
Modelo ATR 2000.
Câmara cilíndrica horizontal em aço inoxidável: diâmetro 1,0m x  comprimento 2,5m.
Resíduos de serviços de saúde pertencentes aos Grupos A e E, conforme Resolução CONAMA 358/2005 e RDC
306/2004.
Controles ambientais
RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os
resíduos sólidos industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O tratamento e
a disposição final dos resíduos sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do empreendedor,
sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o
disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser destinados a terceiros para reaproveitamento,
devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial.
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o
disposto em Lei.
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego
público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei.
EFLUENTES LÍQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (01
unidade), filtro (01 unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dos
decantadores, lagoas de armazenamento (02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas proveniente
do processo de tratamento térmico de resíduos de serviços da saúde, sem lançamento para fora da planta industrial.
Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e sumidouro; Os efluentes
líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos
sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão de efluentes líquidos,
conforme o disposto em Lei.
Programas ambientais
Plano de Contingência/Emergência.
Condições específicas
01) O sistema de drenagem pluvial deverá conduzir todas as águas pluviais de forma que não haja contato com as
áreas de disposição final de resíduossólidos e de tratamento de efluentes;
02) O sistema de drenagem dos líquidos percolados deve conduzir todo o efluente gerado para o sistema de
tratamento de efluentes;
03) A área de disposição final de resíduos sólidos deve estar impermeabilizada em sua base e nas laterais, mediante
compactação de solo e disposição de manta de PEAD, devendo dispor o sistema de condução dos líquidos
percolados;
04) Deverá ser mantido cortina vegetal no entorno da área do empreendimento além de cerca em todo o perímetro
dessa área;
05) Em periodicidade ANUAL, apresentar Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do profissional
responsável, laudos laboratoriais e comprovantes de:
5.1) Análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para os parâmetros Material  Particulado, NOx e CO,
conforme previsto em legislação.
5.2) Análises periódicas da eficiência do sistema de autoclave.
5.3) Relatório de avaliação do aterro sanitário Classe IIA e IIB do empreendimento, que recebe os resíduos proveniente do
autoclave, indicando também o volume utilizado e volume disponível.
Considerações finais: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste
documento;  Deverão  ser  observadas  as  Áreas  de  Preservação Permanente  -  APP,  de  acordo  com o  disposto  em Lei;  Os
equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a conservar a
eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de
Licenças, observando disposto em Lei.
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Condições Gerais:

A presente Licença Ambiental de Operação, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a viabilidade de operação
do empreendimento,equipamento ou atividade, QUANTO AOS ASPECTOS AMBIENTAIS, e não dispensa nem
substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

O requerente DECLARA que:

    •  Declaro que não envolve ampliação do empreendimento, revisão das condicionantes ou qualquer
alteração da atividade objeto do licenciamento;
    •  Declaro que no prazo de validade da licença a ser renovada, não ocorreu qualquer irregularidade ambiental
no empreendimento ou na atividade;
    •  Declaro que o empreendimento ou a atividade cumpriu todas as condicionantes da licença ambiental a ser
renovada;

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
    •  Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
    •  A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
    •  Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

Documentos em anexo

Não se aplica

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.

Observações
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CONTRATO PARA ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONTRATANTE: 
SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA,  inscrita no CNPJ nº 85.363.059/0001-05, 
localizada na cidade de Chapecó/SC, na Linha São Roque, S/N, ora representada pelo Sr. José 
Deivid de Oliveira, portador da cédula de identidade n° 2161117 (SSP/SC), e CPF n. 724.983.589-
00, residente e domiciliado na cidade de Chapecó/SC. 

CONTRATADA: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº  03.392.348/0001-60, sito a Linha São Roque, Área Rural – Chapecó/SC, representada 
pelo representante legal Sr.  Cristian Paulo Kehl Balbinot,  portador do CPF n. 010.580.759-18, 
abaixo assinados, ajustam o presente contrato, conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem como objeto o armazenamento, tratamento 
por autoclavagem ou incineração e disposição final de resíduos de serviços de saúde dos Grupos 
A, B e E.
              
CLÁUSULA  SEGUNDA:  O  valor  da  prestação  de  serviços  será  acordado  em  documento 
específico, a ser assinado por ambas as partes. 

Parágrafo Único:  O fechamento dos serviços será realizado sempre no último dia do mês e o 
vencimento  para  pagamento  se  dará  no  dia  10  (dez)  do  mês  subsequente  à  prestação  de 
serviços. Havendo por parte da contratante atraso nos pagamentos pactuados nesta cláusula, 
incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pelo IGP-M e multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso.   

CLÁUSULA  TERCEIRA:  A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se  obrigam  a executar  os 
serviços de acordo com o objeto do presente contrato e em consonância com os requisitos legais 
exigidos pelos Órgãos Ambientais estaduais e federais,  sendo que a responsabilidade civil  de 
cada uma das contratantes se limita a sua própria atuação, sob pena de pagar multa de acordo 
com a cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente  contrato poderá ser  rescindido  a qualquer  momento,  com 
aviso prévio de 30 dias. 

CLÁUSULA QUINTA: Este  contrato  poderá ser  rescindido  de pleno  direito,  independente  de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de decretação de falência, dissolução 
ou requerimento de recuperação judicial de qualquer das partes.

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato é válido por tempo indeterminado, com início em 03/10/2023. 
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CLAUSULA SÉTIMA: Nenhuma das partes poderá ceder transferir total ou parcial, a terceiros, os 
direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem prévio consentimento por escrito da outra 
parte.

CLAUSULA  OITAVA: As  obrigações  ora  assumidas  e  as  vontades  aqui  manifestadas  são 
expressas em caráter irrevogável e irretratável, impondo às partes e seus sucessores a qualquer 
título, o fiel e cabal cumprimento do ora ajustado. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Chapecó (SC), para dirimir dúvidas deste 
contrato. 

E por  estarem justos  entre si,  CONTRATANTE e CONTRATADA,  assinam o presente 
contrato em duas vias de igual teor e forma, para que o mesmo surta os efeitos legais.

Chapecó (SC), 03 de Outubro de 2023. 

SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTES 
LTDA

CONTRATANTE

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA

CONTRATADA

Testemunha Testemunha 
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
SECRETARIA DA SAÚDE

AV. GETÚLIO DORNELES VARGAS, 957-S
CNPJ 83.021.808/0001-82

Alvará Sanitário
 

   Nº do Alvará:
  49770 / 2024

Data de Emissão:
28/03/2024

  Validade:
 31/03/2025

               A Prefeitura Municipal de Chapecó/SC, por meio da Vigilância Sanitária Municipal, conforme Lei Municipal nº 3496/1992, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 3094/1993, e conforme a Lei Estadual nº 6320/1983, concede o presente Alvará Sanitário a:

   Nome / Razão Social:
  SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA                               
                   

   CNPJ / CPF:
  85.363.059/0001-05                                             

   Nome Fantasia: 
  
 Logradouro: SAO ROQUE
 Complemento:                                          Número: SN   CEP: 89815899
 Bairro: INTERIOR     Cidade: CHAPECÓ / SC

 

   Inscrição Municipal:
    16760

  Inscrição Estadual:
  

  Inicio de Atividade:
  01/06/1992

  Código de Autenticação:
   KVOPH47GANP 

  Grau de Risco Sanitário:
  Alto Risco

 

ATIVIDADE(S) SANITÁRIAS - CNAEs

 
4930202-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (Alto Risco)
3314799 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (Baixo Risco)
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (Alto Risco)
3812200 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS (Alto Risco)
4686902 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS (Baixo Risco)
4789099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (Baixo Risco)
4930203 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (Baixo Risco)
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA (Baixo Risco)
7731400 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR (Baixo Risco)
8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (Baixo Risco) 
 

 
   Observações:
 
  - 
 

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de autenticidade

 https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwpcconsautcert
  ADMINISTRAÇÃO Chapecó, Santa Catarina  
  2021 / 2024 Rua Mal. Floriano Peixoto, 700 L, Centro, 89801-501 
  (49) 3319-1400   /   (49) 3321-0090 
                                                                                                    

 

 





ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e com o Artigo 44, caput, inciso III da Instrução Normativa Nº 1 - Parte 1 - PROCESSOS

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo qualificado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra Incêndio e Pânico (NSCI).

VALIDADE: 26/02/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8081000212A

Nome da Edificação: Multiplica S.A.

Nome Fantasia: Servioeste

Logradouro público: Linha São Roque Nº: 69730

Bairro: ÁREA RURAL DE CHAPECÓ Município: CHAPECÓ/SC CEP: 89800-000

Complemento: RE 592570582 / RG 6 / CX 526 LAT/LONG: (-26.5391183,-53.0747195)

Referência: sentido seara Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 2 Blocos Cadastrados CBMSC: 3

2. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: F8081022790A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 1.907,97 (m²)

Data da Solicitação: 04/01/2024 Quantidade de anexos: 3

 3.1. DETALHES POR BLOCO

3.1.1. 46540 (13532)

Área da solicitação: 1.907,97 (m2) Área aprovada: 1.907,97 (m2)

Nº de pavimentos: 2 Altura: -- Área do pavimento Tipo: -- Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Baixa - 300,00 (MJ/m2) Situação: --
Lotação Máxima: 166

Tipo Construtivo: -- Escada do Bloco: -- Quantidade de Glp: 39,00 (Kg) Risco do Bloco: Risco III

Responsável técnico: Registro (CREA/CAU/CRT):

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

1
C-1 [Comercial] Comércio com baixa

carga de incêndio
artigos hospitalares 6,00 166,00 1.907,97 0,00 1.907,97

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

Razão Social: Multiplica S.A.

Nome Fantasia: Servioeste

CPF/CNPJ: 03.109.118/0001-40

5. RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE
NR Nome Completo
1 Rafal Garzino
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6. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de CHAPECÓ/SC, 10/01/2024

Assinatura Eletrônica

Sistema e-SCI - Liberação Automática
NOME

CHAPECÓ/SC, 10/01/2024
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: dfe262a0568b604af8c5727d242fa106b13d947b
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário 

Dados da Pessoa/Empresa

N.º de registro no Banco de

Dados: 7440024
CPF/CNPJ: 85.363.059/0001-05 Emitido em: 24/06/2024 Válido até: 24/09/2024

Nome/Razão Social/Endereço: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA
LINHA SÃO ROQUE,
RURAL
CHAPECO/SC
89805-290

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte

Veículos

Placa Nº RNTRC Tipo

MFB3206 N/A Caminhão

MIC2027 N/A Caminhão

QIT8259 N/A Caminhão

RYD5H85 N/A Caminhão

Classes de Risco ( Res. ANTT 5998/2022 e suas atualizações)

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes 
Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos 
ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

ES; RJ; SP; PR; SC; RS; DF; 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos_perigosos
Observações: Modal Rodoviário
        1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em
meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota.
        2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e
regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.
        3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.
        4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos
classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5998/2022 e suas atualizações.
        5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do
IBAMA (Link:
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/produtos-perigosos#autorizacao-ambiental).
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Autenticação

QYWF.SICT.ZND9.BF7U

Pag 2/2

Data: 24/06/2024 12:02:02

Por: SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7440024       24/06/2024 24/06/2024 24/09/2024

Dados básicos:
CNPJ : 85.363.059/0001-05

Razão Social : SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA

Nome fantasia : SERVIOESTE SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA

Data de abertura : 05/08/1992

Endereço:
logradouro: LINHA SÃO ROQUE,

N.º: S/N Complemento: CAIXA POSTAL 77

Bairro: RURAL Município: CHAPECO

CEP: 89805-290 UF: SC

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
18-74 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código Atividade

0003-00 Consultoria técnica

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010

0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

IBAMA - CTF/APP 24/06/2024 - 12:01:29



jurídica inscrita.

Chave de autenticação L74JXTKU5Z8S64XW
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RELATÓRIO DE PLACAS DE LICENÇA UNICA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA - RS 

PREGÃO ELETRÔNICO 145/2024 

 

 Prezados Senhores,  

 

  SERVIOESTE SERVICOS E TRANSPORTE LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) nº 85.363.059/0001-05 com sede na Estrada São Roque, SN, SALA 2, 

CEP 89.815-899, Chapecó-SC, por intermédio de seu representante legal JOSE DEIVID 

DE OLIVEIRA, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade nº 2161117 SSP/SC, 

CPF nº 724.983.589-00, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico nº 

5/2024, DECLARA, sob as penalidades legais, que possui em sua frota os seguintes 

veículos devidamente licenciados e habilitados para a realização dos serviços: 

 

MIC2027, QIT8259, RLN1G88, RYD5H85 e MFB3206. 

 

 

 

Chapecó-SC, 26 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

  
 



JOSE DEIVID DE 
OLIVEIRA:72498
358900

Assinado de forma digital 
por JOSE DEIVID DE 
OLIVEIRA:72498358900 
Dados: 2022.05.25 
15:35:34 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/183012505222440630498

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 183012505222440630498-1
Data: 25/05/2022 15:56:07
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANA52526-5NYH;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2022 16:25:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 183012505222440630498-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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